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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Felix '

. IND 2019r2019

INDICAÇÃO NO

(Do Sr. Deputado FÁBIO FELIX)

Sugere ao Governo do Distrito Federal a
construção de calçadas com acessibilidade
na região do SoINascente.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143, de seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, construção de calçadas . com
acessibilidade na região do Setor Habitacional Sol Nascente

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação da população local que assiste diariamente ao
desrespeito a segurança e aos direitos básicos por parte do Estado.

Existe uma discussão para que ó Setor Habitacional Sol Nascente se
transforme em uma região administrativa do DF, o que ensejo um reforço na ideia de
implantação dos componentes estruturais que uma cidade exige a construção de
calçadas na região preserva a vida dos pedestres, pois os mesmos andariam com mais
tranquilidade e segurança e auxilia as pessoas com deficiência a transitarem melhor.
pelos espaços e com total segurança, tal situação é assegurada pela Lei no 4.317, de
9 de abril de 2009, que fala a respeito da Integração das Pesssoas com deficiência. g;

Nesse sentido, indicamos ao Governo do Distrito Federal,- por meio da ã
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, construção de calçadas na região do g
Sol Nascente. l$ R
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lll111 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyan
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